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TERMO DE COMPROMISSO ESTÁGIO – NÃO OBRIGATÓRIO                                                                                                                    Nos termos da Lei n° 11.788/2008
[bookmark: Texto25][bookmark: Texto26][bookmark: Texto27][bookmark: Texto28][bookmark: Texto29][bookmark: Texto30][bookmark: Texto31][bookmark: Texto32][bookmark: Texto33][bookmark: Texto34][bookmark: Texto39][bookmark: Texto40][bookmark: Texto41][bookmark: Texto1][bookmark: Texto2][bookmark: Texto43][bookmark: Texto3][bookmark: Texto42][bookmark: Texto4]Pelo presente Termo de Compromisso celebrado entre, o      , inscrito no CNPJ nº      e Inscrição Estadual      , com sede na      ,      , CEP:      , bairro       no município de      , Estado de      , neste ato representado por seu Responsável Legal,      , doravante denominado simplesmente CONCEDENTE e do outro lado o estagiário(a) NOME COMPLETO, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº      , inscrito(a) no CPF/MF sob o      , residente e domiciliado(a) na (inserir o endereço completo), matriculado(a) no curso de      , no       semestre, sob o registro acadêmico      , da SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S/A, mantenedora da CENTRO UNIVERSITARIO FAM, inscrita no CNPJ sob o nº 03.523.852/0001-51, com sede na Rua Augusta, nº  1508, Consolação, CEP: 01304-001, São Paulo, doravante simplesmente denominado INTERVENIENTE, neste ato representada por sua Secretária Geral, ISIS SILVA PIRES VALERIO, nos termos definidos pelas diretrizes curriculares nacionais específicas do curso, dispondo sobre a realização de campos de de estágio para alunos da referida Instituição de Ensino.
INSTITUIÇÃO DE ENSINO
1. O propósito do presente estágio é propiciar ao Estagiário, treinamento prático, aperfeiçoamento técnico, cultural científico e de relacionamento humano, como complementação do ensino ou aprendizagem a serem planejados, acompanhados e avaliados de conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.
2. [bookmark: Texto44][bookmark: Texto45]As atividades do estágio estarão vinculadas à área de      , no setor/departamento      
3. [bookmark: Texto46][bookmark: Texto47][bookmark: Texto48][bookmark: Texto49][bookmark: Texto50][bookmark: Texto51][bookmark: Texto52][bookmark: Texto53]A jornada de atividade do estagiário será a seguinte:     , com total de       horas por semana. O presente compromisso terá início em      /     /      e término      /     /     .
4. [bookmark: Texto54][bookmark: Texto55]Fica estabelecida a “Bolsa de Estágio” de R$       (     ) por hora/mês com o mínimo de aplicações de horas semanais/mensais, com eventual desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte.
5. A jornada do estágio deve ser compatível com as atividades escolares no que tange a frequência nas aulas, a realização de avaliações e demais atividades internas ou externas da IES, conforme disposições da Lei 11.788/08.
6. [bookmark: Texto56]A Empresa designa o Sr(a).      , RG      , CPF      , registro profissional      , que ocupa o cargo de       como Supervisor do Estágio, que irá programar as atividades do estágio de acordo com o cronograma da empresa.
7. A Instituição de ensino indica o professor       para orientação do Estagiário.
8. O estágio objeto do presente Termo de Compromisso não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o estagiário e a Empresa.
9. São causas para rescisão do Termo de Compromisso de Estágio: 
a) conclusão ou abandono do curso; 
b) trancamento da matrícula; 
c) não cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio; 
d) efetivação no quadro de empregados na Empresa.
10. Constituem obrigações da Empresa:
a. proporcionar ao Estagiário atividades de aprendizagem profissional e vivência no ambiente social e cultural compatível com a profissão e a formação acadêmica;
b. subsidiar a Instituição de Ensino com informações que propiciem o aprimoramento do sistema acadêmico e do próprio estágio;
c. providenciar o seguro contra acidentes pessoais em favor do Estagiário, sem ônus para a Instituição de Ensino: Apólice número       da seguradora      ;
d. providenciar o pagamento de auxílio-transporte ao Estagiário, no caso de estágio não obrigatório;
e. comunicar a Instituição de Ensino em caso de prorrogação ou rescisão deste Termo de Compromisso ou, também, em caso de efetivação do estudante;
f. facultar ao estagiário a redução de sua carga horária diária, pelo menos à metade, nos períodos de avaliação acadêmica;
g. assegurar ao Estagiário, sempre que o estágio tenha duração superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado, preferencialmente, durante as suas férias escolares; e, férias proporcionais no caso de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano;
h. zelar pelo cumprimento do Termo de Estágio;
i. ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao Estagiário atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
j. indicar funcionário de seu quadro de pessoas, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do Estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente.
k. solicitar ao estagiário, semestralmente, documento comprobatório de matrícula;
l. fornecer termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho, quando do desligamento do Estagiário;
m. manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
n. enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades com vista obrigatória ao estagiário.
11. Constituem obrigações do Estagiário:
a. cumprir a programação de estágio estabelecida;
b. obedecer às normas internas da empresa e Regulamento Internos da Instituição de Ensino concernentes ao estágio;
c. comunicar à Instituição de Ensino e/ou à Empresa, conclusão, interrupção ou modificação deste Termo de Compromisso, bem como os fatos de interesse ao estágio;
d. informar de imediato e por escrito à Empresa qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula na Instituição de Ensino, arcando com quaisquer ônus pela ausência dessa informação;
e. responder pelo ressarcimento de danos causados por seu ato doloso que cause prejuízo à Empresa durante o cumprimento do estágio, bem como por danos morais e materiais causados a terceiros;
f. apresentar relatórios sobre seu estágio, na forma, prazo e padrões estabelecidos pela Instituição de Ensino, que serão ao final de cada semestre.
g. atualizar impreterivelmente seus dados cadastrais junto à Instituição de Ensino, para efeito de acompanhamento de seu estágio.
12. O não cumprimento do disposto nos alíneas “f” e “g” da cláusula 11, enquanto obrigação acadêmica e no prazo estabelecido, implicará no cancelamento de Termo de Compromisso.
13. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam se originar deste Termo de Compromisso.
14. E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 (Três)vias de igual teor e como parte interveniente a Instituição de Ensino acima qualificada, nos termos da Lei n° 11.788/2008.
15. Lei Geral de Proteção de Dados LGPD
As partes declaram que eventual tratamento de dados pessoais decorrente da execução deste acordo deverá observar a legislação aplicável, em especial a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), comprometendo-se a parte que realizar a atividade de tratamento de dados pessoais cumprir as obrigações estabelecidas pela LGPD, garantindo, inclusive, que o tratamento tem propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. Adicionalmente, os dados pessoais tratados deverão mínimo necessários, pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento. Durante o tratamento de dados pessoais as partes deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, sob pena de responder civilmente pelos danos causados.
16. Foro
De comum acordo as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste TERMO DE COMPROMISSO ESTÁGIO, que não possa ser resolvida amigavelmente.
Por estarem justas e acordadas as cláusulas acima, as partes, com a interveniência da Instituição de Ensino assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma.

[bookmark: Texto19][bookmark: Texto20][bookmark: Texto21]São Paulo,      de       de      .
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SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S/A
 CNPJ sob o nº 03.523.852/0001-51
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[bookmark: Texto24]ESTAGIÁRIO(A):      
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TESTEMUNHA – INSTITUIÇÃO DE ENSINO
COORDENAÇÃO ACADÊMICA:      
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CENTRO UNIVERSITARIO.




